
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 250.524 - DF (2012/0162363-6)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
IMPETRANTE : ROBERTO SERRA DA SILVA MAIA 
ADVOGADO : ROBERTO SERRA DA SILVA MAIA 
IMPETRADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1A REGIÃO 
PACIENTE  : RAUL DE JESUS LUSTOSA FILHO 

DECISÃO

O advogado Roberto Serra da Silva Maia, representando o paciente 

Raul de Jesus Lustosa Filho, ingressa com a petição de fls. 205/211, 

postulando seja suspensa a execução definitiva da pena estabelecida no 

processo originário, até o julgamento final do presente writ. 

Argumenta que conforme se verifica nas informações de fl. 98, 

restou provado que o paciente realmente não foi intimado pessoalmente para 

os julgamentos que recebeu a denúncia (juízo de prelibação), e, previamente, 

daquela que o condenou (juízo de delibação). Também revelam os autos que 

o paciente não foi pessoalmente intimado do resultado da decisão 

condenatória  (fl. 205).

Requer seja suspensa a execução definitiva da pena estabelecida 

no procedimento originário, até o julgamento final deste writ (fl. 206).

É o relatório.

Pela decisão de fls. 89/91, já indeferi o pedido liminar, considerando 

que não ficou configurado, de plano, constrangimento ilegal passível de ser 

afastado em sede liminar, além de conter o pedido manifesto caráter 

satisfativo.

Com o novo pedido liminar, afirma o requerente que, com as 

informações apresentadas pelo Tribunal de origem, ficou provado que o 

paciente realmente não foi intimado pessoalmente para os julgamentos que 

recebeu a denúncia e, previamente, daquela que o condenou, além de 
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também não ter sido o paciente pessoalmente intimado do resultado da 

decisão condenatória, o que caracterizaria a nulidade absoluta a ensejar a 

imediata suspensão da execução da pena.

Da decisão que recebeu a denúncia consta que o acusado foi 

regularmente notificado e apresentou defesa prévia (fls. 21/24), observado, 

assim, o disposto no artigo 4º da Lei n. 8.038/90. 

Já do acórdão condenatório, consta que o réu se recusou a ser 

interrogado por carta de ordem, sendo ouvido mediante sistema de 

audiovisual (fl. 66), tendo apresentado defesa prévia, arrolado testemunhas, 

requerido diligências (deferidas) e apresentado razões finais (fls. 66/68).

Por outro lado, das informações prestadas às fls. 98 consta que 

oferecida a denúncia, o réu foi devidamente intimado e apresentou defesa 

preliminar. Após, a defesa retirou os autos e apresentou razões finais, sendo 

a defesa intimada do dia do julgamento (fl. 73), bem como regularmente 

publicado o acórdão condenatório. 

Ocorre que, dos elementos constantes dos autos, especialmente 

após as informações prestadas, parece que realmente não houve a intimação 

prévia do paciente, ou mesmo do seu advogado, quanto à data da sessão de 

julgamento para o recebimento da denúncia, o que configuraria, em princípio 

nulidade. A propósito:

PROCESSO PENAL. PREFEITA MUNICIPAL. DENÚNCIA. 
RECEBIMENTO. INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA. NULIDADE ABSOLUTA. 
LITISCONSÓRCIO PASSIVO. VICE-PREFEITA. REJEIÇÃO.

1. Pedido de litisconsórcio passivo de Vânia Oiticica Pinto Guedes de 
Paiva, Vice-Prefeita do Município de Rio Largo, conduzida ao cargo de 
Prefeita quando do afastamento da paciente rejeitado, uma vez ausente 
interesse jurídico da peticionante no deslinde da demanda.

2. A intimação pessoal do réu da sessão de julgamento que rejeitará 
ou receberá a denúncia é ato essencial, nos termos do art. 370 do CPP, 
e sua ausência causa nulidade no processo (Precedentes).

3. Ordem concedida, para determinar a anulação do acórdão de 
recebimento da peça acusatória, intimando-se corretamente a paciente 
bem como seus defensores para realização de nova Sessão de 
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Julgamento, a ser redesignada pelo Colendo Tribunal de Justiça de 
Alagoas.

(HC 38548/AL, Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 10/11/2008)

HABEAS CORPUS. PENAL. PREVARICAÇÃO E BANDO OU 
QUADRILHA. VOTO DE DESEMBARGADORES IMPEDIDOS. MATÉRIA 
NÃO ANALISADA PELO TRIBUNAL A QUO. SUPRESSÃO DE 
INSTÂNCIA. RECEBIMENTO DE DENÚNCIA CONTRA ENTÃO JUÍZA 
DE DIREITO. AUSÊNCIA DE DEFENSOR CONSTITUÍDO. PROCESSO 
INCLUÍDO NA PAUTA DE JULGAMENTO. NECESSIDADE DE 
INTIMAÇÃO PESSOAL PARA A SESSÃO DE RECEBIMENTO OU 
REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. INOBSERVÂNCIA DA PROVIDÊNCIA. 
NULIDADE ABSOLUTA. CERCEAMENTO DE DEFESA.

1. A insurgência relativa ao voto de Desembargadores impedidos no 
julgamento do acórdão ora impugnado não foi apreciada pelo Tribunal a 
quo. Assim, como a matéria não foi debatida na instância originária, não 
há como ser conhecida a impetração, diante da manifesta incompetência 
desta Corte Superior Tribunal de Justiça para apreciar originariamente a 
matéria, sob pena de supressão de instância.

2. Nos casos de ação penal originária, é indispensável a intimação do 
Acusado, bem como de seu Defensor, para a sessão de julgamento em 
que ocorrerá o exame de admissibilidade da denúncia, sob pena de 
nulidade absoluta por cerceamento de defesa. E, na ausência de 
defensor constituído, será nomeado defensor ad hoc. Precedentes.

3. No caso, a própria Acusada, então Juíza de Direito, ofereceu 
resposta, na fase do art. 4.º da Lei n.º 8.038/90, não tendo constituído 
Defensor. Após, a intimação, para a sessão de recebimento ou rejeição 
da inicial acusatória, ocorreu tão-somente via Diário da Justiça.

4. Assim, é imperioso concluir que a ausência de intimação pessoal da 
Paciente implicou cerceamento de defesa, restando inquinado de 
nulidade absoluta o ato de recebimento da inicial acusatória.

5. Ordem parcialmente conhecida e, nessa parte, concedida.
(HC 75.380/PA, Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, DJe 02/08/2010)

Assim, diante desse quadro, defiro a liminar para suspender a 

execução definitiva da pena, até o julgamento final do presente writ. 

Comunique-se.
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Ouça-se o Ministério Público Federal.

Publique-se.

Brasília, 07 de março de 2013.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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